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COTAÇÃO N° 30/2024 – PARA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE BLOQUEADORES 

MULTIDIMENSIONAIS INFLÁVEIS PARA MANUTENÇÕES NOS SISTEMAS DE 

REDES DE ÁGUA E ESGOTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os 

valores de acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos 
dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, telefone, etc.), devidamente assinada 
pelo responsável, através do e-mail: compras@saec.sp.gov.br, até às 17h00min do dia 
21/02/2024 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.  

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto 
aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

Termo de referência disponível em: http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop 
 
 

Catanduva, 16 de fevereiro de 2024 
 

 
Setor de Compras 

  

http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop


2 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 

Rua São Paulo nº 1.108 – HIGIENÓPOLIS - CEP 15804-000- Catanduva-SP 
Tel. (17) 3531-0600 – CNPJ: 10.559.279/0001-00 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços visando a aquisição de 

Bloqueadores Multidimensionais Infláveis, para utilização nas manutenções de redes nas 
diversas ruas do município de Catanduva/SP, de acordo com as especificações constantes no 
presente edital” e condições constantes neste Termo de Referência. 

 

1.1. Classificação do bem ou serviço 
Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do art. 6º 

da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-se como bem comum e fornecimento 
contínuo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição do objeto de licitação se faz necessária para suprir as necessidades de 

manutenções no sistemas de redes de água e esgoto. 
3. Os bloqueadores infláveis multidimensionais são dispositivos eficazes para isolar seções 
específicas de uma tubulação de água e/ou esgoto durante sua manutenção ou substituição de 
rede, esse material possibilita a facilidade em manutenções, reduzir a perda de água causada 
por vazamentos não detectados e realizar reparos demorados reduzindo assim o risco de 
vazamentos acidentais. 

Portanto, a presente aquisição pode ser justificada com base em sua capacidade e eficiência 
a manutenção e conformidade regulatória, ao mesmo tempo em que reduz custos e minimiza 
as interrupções no fornecimento de água e manutenções de esgoto trazendo menos transtornos 
ao trabalhadores e a população local. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
Objeto: Bloqueadores temporários de fluxo de esgoto doméstico, água (tratada/ bruta/ 

pluvial) e outros fluidos com corpo cilíndrico. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. 

1 Bloqueador Multidimensionais Infláveis: 100 mm a 200 mm 5 Unid 

2 Bloqueador Multidimensionais Infláveis: 300 mm a 600 mm 5 Unid 

3 Bloqueador Multidimensionais Infláveis: 600 mm a 1200 mm 4 Unid 

4 Bloqueador Multidimensionais Infláveis: 750 mm a 1500 mm 4 Unid 

 
Descrição: Equipamento tipo bexiga utilizado para bloquear fluxo em redes de Esgoto, Água, 

Gás e Fluidos em geral, utilizado para manutenção e ampliação de tubulações. 
Materiais: corpo cilíndrico em borracha resistente, reforçada internamente com fibras de 

Rayol/kevlar. 
Construção do Corpo do produto. 
- Poliamida de alta resistência com revestimento de Borracha Neoprene. 
- Material não corrosivo e resistente à temperatura até 80°. 
- Ou Neoprene com tramas de nylon lona vinifica emborrachada 

 

Requisitos de Contratação: 
- A empresa habilitada deverá fornecer o manual técnico do produto explicações de 

manuseio para o mesmo o qual deverá ser avaliado pelos técnicos da SAEC. 
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- Os materiais devem exibir a marca de identificação do fabricante gravado de forma visível, 
bem como sua aplicação. 

- A empresa deve especificar o modo de armazenamento destes materiais para que os 
mesmos se conservem adequadamente até a oportunidade de serem utilizados. 

- A SAEC não está obrigada a adquirir os produtos ofertados todos de uma vez, sendo que as 
aquisições serão feitas ao longo do contrato com a empresa vencedora. 

- A empresa vencedora deverá apresentar o material a ser adquirido pela SAEC a qual se 
reserva no direito de recusar o material que não esteja de acordo com as especificações técnicas. 

- O fornecedor tem obrigação de fornecer os bens de acordo com a Especificação exigida na 
Licitação/técnica. 

- Aquisição deverá ser em embalagem secundária. 
 

4.1. Subcontratação: 
Não será permitida a subcontratação sem prévia comunicação à Contratante. 

 
4.2. Garantia Contratual: 
Não será exigida garantia contratual. 

 
4.3. Garantia ou assistência técnica: 
Os materiais devem apresentar garantia de 12 meses de cobertura para defeitos de 

fabricação e deverá apresentar o prazo de validade do produtos. 
 

5. PRAZO DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

Prazo de contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 30 dias contados a partir da 

confirmação do recebimento do pedido da SAEC que será encaminhado via e-mail. 
 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO OU FORNECIMENTO DO OBJETO. 
As entregas deverão ser feitas no Almoxarifado, localizado na Sede Administrativa, na Rua: 

São Paulo, n.º 1.108, Higienópolis, de segunda a sexta no horário das 8 h às 11 h e das 13 h às 
16 h. 

Os produtos deverão ser entregues em até 30 dias contados a partir da confirmação do 
recebimento do pedido da SAEC que será encaminhado via e-mail. 

A Empresa arcará com todas as despesas de carga e descarga e de frete referente a entrega 
dos produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por 
não atenderem ao edital. Deverá ainda, providenciar equipamento e pessoal capacitado para 
executar o descarregamento do material em local indicado pelo Almoxarifado. 

A Empresa deverá entregar o material nos exatos termos constantes no edital e na proposta 
ofertada, principalmente no tocante a unidade de fornecimento e a marca indicada durante o 
certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 
O recebimento provisório do material a ser adquirido ficará a cargo do servidor público 

municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de “Almoxarife” o Senhor JOSÉ LEONIDAS 
TEIXEIRA COELHO, ou do servidor público municipal ocupante do cargo de provimento efetivo 
de “Auxiliar de Almoxarifado” o Senhor PEDRO HENRIQUE BAVATI, que verificarão se o 
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quantitativo entregue é o mesmo informado na Nota de Entrega, e posteriormente irão informar 
ao Fiscal/Gestor do contrato sobre o recebimento do material. 

O Fiscal/Gestor será o servidor público municipal ocupante do cargo de provimento efetivo 
de “Engenheiro Civil” o Senhor ‘’Vinicius Perini de Oliveira’’ que deverá atestar se os produtos 
estão de acordo com as especificações técnicas exigidas no Edital dar andamento no processo 
do recebimento definitivo e posteriormente ao pagamento. 

Por ocasião do recebimento definitivo, os produtos terão suas características confrontadas 
com as especificações contidas no edital e na proposta ofertada durante o certame licitatório. 

Até o ato da entrega, os produtos serão de total responsabilidade da contratada, ou seja, a 
guarda, manuseio e transporte. 

Constatadas irregularidades no objeto entregue, está Autarquia, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder as especificações do Termo de 
Referência, determinando sua substituição. 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 
Em caso de recusa, as irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos, contados do recebimento pela Empresa da notificação extrajudicial que será emitida 
em seu formato digital via e-mail e no formato físico via correios com A.R. – Aviso de 
Recebimento, mantido o preço inicialmente ofertado. 

O recebimento definitivo não exime a Empresa de sua responsabilidade, na forma da lei, 
pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues. 

 

8. PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias, após a entrega e/ou finalização 

do serviço e aceitação da Nota Fiscal pelo Fiscal/Gestor, através de depósito ou transferência 
bancária em conta corrente em nome da empresa. 

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da empresa fornecedora ou 
prestadora do serviço. 

 
9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será mediante licitação para registro de preços. 
Será solicitado atestado de capacidade técnica de fornecimento comprovando o 

fornecimento pretérito de objeto previsto neste Termo e Referência. 
Será solicitado do licitante vencedor a apresentação Catálogo Técnico, emitido pelo 

fabricante, em original ou impressos do site do próprio fabricante. 
Os catálogos serão utilizados para conferência de todas as características exigidas para o 

item e comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as 
especificações constantes na Descrição Detalhada do Item 3 (anexo deste edital); 

Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa sem 
rasuras ou emendas, contendo todas as características do produto ofertado, com 
ilustrações/fotos do equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discriminando as 
dimensões, peso, marca, modelo e especificações técnicas; 

Catálogos impressos pela Internet somente serão considerados válidos, desde que este 
possibilite a averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do site oficial do 
fabricante e que informe a “FONTE” (Exemplo: endereço completo 
http://www.fabricantex.com/produtox) do respectivo documento, possibilitando a 
comprovação da autenticidade do documento proposto. 

Catanduva, 16 de fevereiro de 2024. 
 

Brenda de Souza Ferreira 
Assessora Técnica 

http://www.fabricantex.com/produtox)

